
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº. 028/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUÍS, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais;
 
 
 
                                   R E S O L V E:
 
 
                                   Art. 1º. – Conceder 1/2 diária, perfazendo um
valor  de  R$  230,00  (duzentos  e  trinta  reais)  ao  Vereador
Presidente,  WALDOMIRO  HENRIQUE  BEZERRA  JUNIOR,  Mat.
000026,  para custear  as  despesas com estadia,  deslocamento e
alimentação até a cidade de Mossoró/RN, para participar de uma
reunião presencial para apresentação do Projeto e Painel Arrecada
Mais  e  da  Cartilha  “Oito  Passos  para  o  Aperfeiçoamento  da
Arrecadação  do  IPTU”,  que  acontecerá  no  dia  21  de  setembro
(quinta-feira), das 14h às 16h, no auditório da Promotoria de Justiça
de Mossoró (Alameda das Imburanas, 726 – Pres. Costa e Silva,
Mossoró-RN, CEP: 59.625-340).
 
                                   Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Janduís/RN, 20 de setembro de 2023.
 
 
REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE.
E CUMPRA-SE.
 
 
 
Arthur Barbosa de Lima
Vice - Presidente
Mat. 000020
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